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Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

PROJETO DE LEI Nº 384, DE 2023 .  "Declara de Utilidade Pública a Associação
de  Pais,  Professores  e  Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de  Educação
Infantil CMEI PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica".

Araucária, 27/10/2023 18:49

RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
 



O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica  do  Município  de  Araucária/PR  e  o  Regimento  Interno  desta  Casa  de  leis

apresenta a seguinte preposição:

PROJETO DE LEI Nº 384, DE 2023 

Súmula: “Declara de Utilidade Pública a Associação

de  Pais,  Professores  e  Funcionários  (APPF)  do

Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  CMEI

PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA  FIUZA,  conforme

especifica”. 

Art.  1º.  É  declarada  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Professores  e

Funcionários (APPF)  Centro Municipal de Educação Infantil –  CMEI PROFESSORA

PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, com sede na Rua Passaúna, nº. 515, Iguaçu,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº. 47.622.018/001-99,

no Município de Araucária, Estado do Paraná. 

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, a critério do Chefe do Poder Executivo,

deverá apresentar em cada exercício, ao Executivo Municipal, relatório circunstanciado

dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente, no setor definido

pelo seu Estatuto Social. 

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade: 

a) deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de 12

(doze) meses;

b) substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do Executivo

Municipal,  cuja  alteração,  todavia,  não  poderá  modificar  os  objetivos  do  estatuto

originário; 



c) alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se pretender

fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  Cartório  competente,  bem  como

comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

d) passar a remunerar os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas

funções;

e) distribuir lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores,

sob qualquer forma; 

f)  deixar de destinar a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de finalidades

previstas nos seus estatutos. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação

 

Câmara Municipal de Araucária, 27 de outubro de 2023

RICARDO TEIXEIRA

Vereador 



JUSTIFICATIVA

O  vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  com  assento  nesta  Casa  Legislativa,  vem

apresentar  para  deliberação plenária  o  presente  Projeto  de  Lei  onde que tem como

objetivo a   “Declaração de Utilidade Pública a Associação de Pais, Professores e

Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  –  CMEI

PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, fundado em 2022.

 Saliente-se que o presente projeto se justifica em virtude de que as atividades

desenvolvidas pelas associações de pais e professores abrangem a comunidade escolar

em  geral,  e  servem  como  um  importante  instrumento  para  o  desenvolvimento  da

educação como um todo. 

O  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  –  CMEI  PROFESSORA  GILCA

SILVEIRA FIUZA,  participa ativamente das atividades junto a direção para ofertar um

ensino  de  qualidade  às  crianças  atendidas,  auxiliando  na  organização,  divulgação  e

realização de eventos que tem como principal objetivo arrecadar fundos para melhorias

na instituição. 

Ainda,  Como é sabido, a declaração de utilidade pública possibilita a entidade a

obtenção de verbas, isenções e outros benefícios, em todas as esferas do Governo 

Vale ressaltar que a associação tem por finalidade geral colaborar na assistência e

formação  do  educando,  por  meio  da  aproximação  entre  pais,  alunos  e  professores,

promovendo a integração: poder público/comunidade/família.

Por ser um projeto de caráter social, silicito  o apoio dos nobres Parlamentares

desta Casa para a APROVAÇÃO deste projeto de lei, com maior brevidade possível.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de outubro de 2023

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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PROJETO DE LEI Nº 384, DE 2023 .  "Declara de Utilidade Pública a Associação
de  Pais,  Professores  e  Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de  Educação
Infantil CMEI PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica".

Araucária, 27/10/2023 18:56

RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA
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DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Segue  ao  Diprole,  para  inclusão  dos  expedientes  recebidos  na  próxima  sessão
plenária.

Araucária, 31/10/2023 08:14

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 113ª sessão ordinária do

dia 31/10/2023 com regime de urgência aprovado em plenário nesta sessão, de acordo

com os artigos 151 e 152 do Regimento Interno. I - o pronunciamento das Comissões Per-

manentes sobre a proposição, no prazo conjunto de 72 (setenta e duas) horas, contado

da aprovação do regime de urgência. 

Em 31 de Outubro de 2023. 

Emanoele Savagin
CHEFE DO PROCESSO LEGISLATIVO
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Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Segue para setor Jurídico para procedimento regimental

Araucária, 01/11/2023 11:33

HUGO EDUARDO DE GOSS
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

Na Diretoria Jurídica,

Segue para correção de documentos conforme solicitação verbal.

Araucária, 08/11/2023 10:40

MARIA EDUARDA ALEXANDRE
CMA - DIRETORIA JURÍDICA
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RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 139588/2023

CÓDIGO VERIFICADOR N° M28YXGC7

PROJETO DE LEI Nº 384/2023

EMENTA:  “Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Professores  e

Funcionários (APPF) do Centro Municipal de Educação Infantil CMEI PROFESSORA

GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica”.

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

PARECER N° 315/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Ricardo  Teixeira  De  Oliveira  submete  à  apreciação

Planária  o  Projeto  de  Lei  que  declara  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Professores e Funcionários (APPF) do Centro Municipal de Educação Infantil CMEI

PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica.

O Projeto de Lei em epígrafe vem acompanhado de justificativa, fls. 03,

na qual relata que “Saliente-se que o presente projeto se justifica em virtude de que as

atividades desenvolvidas pelas associações de pais e professores abrangem a comunidade

escolar em geral, e servem como um importante instrumento para desenvolvimento da

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

educação  como  um  todo.  O  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  –  CMEI

PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, participa ativamente das atividades junto a

direção  para  ofertar  um  ensino  de  qualidade  às  crianças  atendidas,  auxiliando  na

organização,  divulgação  e  realização  de  eventos  que  tem  como  principal  objetivo

arrecadar fundos para melhorias na instituição. Ainda, Como é sabido, a declaração de

utilidade  pública  possibilita  a  entidade  a  obtenção  de  verbas,  isenções  e  outros

benefícios,  em todas  as  esferas  do Governo Vale  ressaltar  que a  associação tem por

finalidade  geral  colaborar  na  assistência  e  formação  do  educando,  por  meio  da

aproximação  entre  pais,  alunos  e  professores,  promovendo  a  integração:  poder

público/comunidade/família.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE

LEI.

Conforme  o  art.  40,  § 1°,  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, compete ao Vereador a iniciativa de projetos de lei:

“Art. 40.O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§  1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador;” 

Nos  termos  do  artigo  5º,  XVII,  da  Constituição  Federal,  é  plena  a

liberdade de associação para fins lícitos.

“Art. 5º  Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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 XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a

de caráter paramilitar;”

A Lei  Municipal  nº  598/81  dispõe  sobre  normas  para  declaração  de

utilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidades

institucionais  no  Município  de  Araucária,  exigindo,  para  tanto,  a  comprovação  dos

seguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:

Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,  Fundações  e  entidades

constituídas  no  Município  de  Araucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas

atividades  através  de  representações,  e  que  visem  exclusivamente  servir

desinteressadamente  à  coletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidade

pública, provados os seguintes requisitos:

a) que sejam sediadas no território do Município de Araucária;

b) que possuam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;

c) que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente

à coletividade em observância aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e que a

entidade  não  distribui  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a  dirigentes  e

mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatório  apresentado,  promove  a

educação, a assistência social, ou exerce atividades de pesquisas científicas,

de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou

indiscriminatório.”

Para que se possa declarar de utilidade pública, qualquer entidade, devem

ser necessariamente preenchidas as condições descritas, sem as quais não poderá ser

aprovado o projeto de lei.

Sobre os requisitos legais temos:

a) a  referida  associação  tem  sede  no  Município  de  Araucária,

conforme dispõe o art. 1° do estatuto social, fls. 1 a 28, bem como no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, seq. 6; 
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b) a associação possui personalidade jurídica há mais de um ano,

observamos que na Ata de Fundação consta data de registro 29/05/2022;

c) está  em  efetivo  exercício  e  serve  desinteressadamente  à

coletividade em observância aos fins estatutários, seq. 7, fls. 01;

d) Consta na fls. 26, art. 48 do Estatuto Social, que a Associação não

distribui  lucros,  bonificações  e  vantagens  a  dirigentes,  conselheiros

mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto. Consta, também, nas

fls. 1, art. 2º do Estatuto, que os seus dirigentes e conselheiros não são

remunerados;

e) o relatório que comprova a promoção da educação,  assistência

social, atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas

ou filantrópicas, de caráter geral ou indiscriminatório, expresso na alínea

“e”  do  art.  1º  da  Lei  Municipal  nº  598/81,  consta  no  Relatório  de

Atividades de seq. 2, fls. 06 declara quais são as finalidades da APPF.

Outrossim, a finalidade precípua da declaração de utilidade pública é a

satisfação  do  interesse  da  coletividade,  com  a  promoção  do  bem-estar  social,

oferecendo ao empreendimento o destino e o uso que convêm ao interesse coletivo.

III – DA CONCLUSÃO

O Projeto de Lei vem acompanhado dos seguintes documentos: Ata de

Fundação, Eleição e Posse; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; Lista de

Presenta da Ata; Edital de Convocação de Assembleia Geral; Comprovante de Inscrição

e de Situação Cadastral; Estatuto Social; Folha de Informação da Diretoria do Processo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Legislativo.

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis, portanto, recomendamos a supressão do

termo “Súmula”,  bem como a supressão do ponto final  após o numeral ordinal  dos

artigos.

Sugerimos, também, a alteração do prazo constante na alínea “a” do art.

3º do Projeto de Lei nº 371/2023, de 12 (doze) meses para 2 (dois) anos consecutivos,

sem motivo  justificado,  de  acordo  com o  estipulado  no  inciso  I  do  art.  4º  da  Lei

Municipal nº 598/1981.

Face  ao  exposto,  salvo  melhor  entendimento  sobre  o  mérito  da

proposição, e atendida a recomendação supracitada, somos pelo trâmite regimental.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e da Comissão De Educação e Bem-Estar Social as  quais

caberão  lavrar  os  respectivos  pareceres  ou  solicitar  informações  que  entenderem

necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 10 de Novembro de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR N° 18.442
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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Processo nº 139588/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Na Diretoria Jurídica

Certifico  que  fiz  juntada  ao  Parecer  Jurídico  nº  315/2023,  contendo  06   (seis)
laudas.

Posto isto, segue à Presidência para providências.

Araucária, 10/11/2023 11:34

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 139588/2023 (Projeto de Lei nº 384/2023) à

Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 10 de Novembro de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira
PRESIDENTE

Documento Assinado Digitalmente em 10/11/2023 13:42:16 por BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA



 

Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue a Sala das Comissões, para prosseguimento regimental.

Araucária, 10/11/2023 14:46

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE



 

Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  IRINEU  CANTADOR  PARA
EMISSÃO  DE  PARECER  CONJUNTO  N°  348/2023-CJR  E  N°  68/2023-CEBES
EM 72 HORAS DEVIDO AO REGIME DE URGÊNCIA.

Araucária, 14/11/2023 15:02

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 384/2023

O  Vereador  Irineu  Cantador infra-assinado,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

submete à apreciação da Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº  384/2023,
que  “Declara de Utilidade  Pública  a  Associação  de
Pais,  Professores e Funcionários (APPF) do Centro
Municipal de Educação Infantil CMEI PROFESSORA
GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica”.

Art.  1° Modifica-se o art.  3º,  alínea a,  do referido projeto de lei,  para que

passe a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  3º  Cessarão  os  efeitos  da  declaração  de
utilidade pública se a entidade: 

a)  deixar  de  apresentar  o  relatório  dos  serviços
prestados à coletividade por  mais  de 2  (dois)  anos
consecutivos, sem motivo justificado.”

JUSTIFICATIVA

A  diretoria  jurídica  desta  casa  sugere  a  alteração  do  prazo  para  que  a

propositura  cumpra  com o  estipulado  no  inciso  I  do  art.  4º  da  Lei  Municipal  nº

598/1981,  que  dispõe  sobre  normas  para  declaração  de  utilidade  pública  de

sociedades civis, associações, fundações e entidades constitucionais no município

de araucária, e dá outras providências.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de novembro de 2023.

Vereador Relator CJR

Documento Assinado Digitalmente em 14/11/2023 16:30:03 por IRINEU CANTADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

               

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 384/2023

O vereador Irineu Cantador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos

Termos do artigo 114 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto

de Lei nº 384/2023.

EMENDA SUPRESSIVA 

Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 384/2023,
que  “Súmula:  Declara  de  Utilidade  Pública  a
Associação  de  Pais,  Professores  e  Funcionários
(APPF) do Centro Municipal  de Educação Infantil
CMEI  PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA  FIUZA,
conforme especifica”.

Art. 1° Suprime-se o termo “súmula” na ementa do referido projeto de lei, para que

passe a vigorar com a seguinte redação: 

“Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais,
Professores  e  Funcionários  (APPF)  do  Centro
Municipal  de  Educação  Infantil  CMEI
PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme
especifica”.

Justificativa

A presente proposição deve seguir as determinações da Lei Complementar

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a

alteração e a consolidação das leis.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de novembro de 2023.

Vereador Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CONJUNTO N°   348  /  20  23   – CJR e   68/2023 – CEBES  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  sobre o  projeto
de lei n° 384/2  023  , de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira
que  “Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,
Professores  e  Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de
Educação  Infantil  CMEI  PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA
FIUZA, conforme especifica”.   

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  384/2023,  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo

Teixeira que  “Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Professores  e

Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  CMEI  PROFESSORA

GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica”. 

Justifica o Sr. Prefeito que, “Saliente-se que o presente projeto se justifica em

virtude  de  que  as  atividades  desenvolvidas  pelas  associações  de  pais  e  professores

abrangem a comunidade escolar em geral, e servem como um importante instrumento

para o desenvolvimento da educação como um todo. O Centro Municipal de Educação

Infantil  –  CMEI  PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA  FIUZA,  participa  ativamente  das

atividades junto a direção para ofertar um ensino de qualidade às crianças atendidas,

auxiliando na organização, divulgação e realização de eventos que tem como principal

objetivo  arrecadar  fundos  para  melhorias  na  instituição.  Ainda,  Como  é  sabido,  a

declaração de utilidade pública possibilita a entidade a obtenção de verbas, isenções e

outros benefícios, em todas as esferas do Governo Vale ressaltar que a associação tem

por  finalidade  geral  colaborar  na  assistência  e  formação  do  educando,  por  meio  da

aproximação  entre  pais,  alunos  e  professores,  promovendo  a  integração:  poder

público/comunidade/família.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

No âmbito da matéria constitucional, é plena a liberdade de associação para

fins lícitos, conforme o art. 5º, inciso XVII, da Constituição Federal.

Em análise a proposição, verifica-se que a Legislação que dispões sobre para

declaração de utilidade pública de associações é a Lei Municipal nº 598/1981, a qual em

seu art. 1º exige a comprovação de alguns requisitos, que em caso de não comprovação,

o projeto de lei não deve ser aprovado. Veja:
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações, Fundações e entidades
constituídas no Município de Araucária,  ou que aqui exerçam suas
atividades através de representações,  e que visem exclusivamente
servir desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de
utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que sejam sediadas no território do Município de Araucária; 

b) que possuam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano; 

c) que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente à
coletividade em observância aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e
que  a  entidade  não  distribui  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a
dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

e) que, comprovadamente, mediante relatório apresentado, promove
a educação, a assistência social, ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de caráter
geral ou indiscriminatório.”

Perante os requisitos, acima demonstrados, a documentação está anexada ao

projeto  de  lei,  bem como  presente  no  processo  legislativo  nº  139588/2023,  e  segue

demonstração:

a) a  referida  associação  tem  sede  no  Município  de  Araucária,
conforme dispõe o art. 1° do estatuto social, fls. 1 a 28, bem como no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, seq. 6; 

b) a associação possui personalidade jurídica há mais de um ano,
observamos  que  na  Ata  de  Fundação  consta  data  de  registro
29/05/2022; 

c) está  em  efetivo  exercício  e  serve  desinteressadamente  à
coletividade em observância aos fins estatutários, seq. 7, fls. 01;

d) Consta na fls. 26, art. 48 do Estatuto Social, que a Associação não
distribui lucros,  bonificações e vantagens a dirigentes,  conselheiros
mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto. Consta, também,
nas fls. 1, art. 2º do Estatuto, que os seus dirigentes e conselheiros
não são remunerados;

e) o relatório que comprova a promoção da educação,  assistência
social,  atividades  de  pesquisas  científicas,  de  cultura,  inclusive
artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou  indiscriminatório,
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expresso na alínea “e” do art. 1º da Lei Municipal nº 598/81, consta no
Relatório  de  Atividades  de  seq.  2,  fls.  06  declara  quais  são  as
finalidades da APPF. 

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica  ao  Processo  n°  139588/2023  o  presente  projeto  de  lei  está  com  a

documentação necessária para regular tramitação da propositura. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atendeu as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.  Deste modo a comissão de Justiça e

redação  no  uso de suas  atribuições legais,  nos Termos do  artigo  114  do Regimento

Interno,  e  em  obediência  com  o  que  lhe  cabe,  para  a  elaboração  de  redação  final,

submeterá  a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda  supressiva  e

modificativa, que serão anexadas ao processo legislativo.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III –  ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  –  à Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diga

respeito ao ensino, ao patrimônio histórico e cultural, à ciência, às artes

e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência de

autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica Municipal

de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;

Portanto, no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar

Social, verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os quesitos  no que

diz  respeito  a  educação, visto  que  a  propositura  é  de  enorme  importância  para  a

educação do nosso município, não havendo impedimentos para a regular tramitação

da propositura.

V – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação,  em conjunto com a Comissão de

Finanças e Orçamento  e Comissão de Educação e Bem-estar Social, não se vislumbra

óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  384/2023.  Assim,  SOMOS  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI   COM EMENDAS  , ao qual deve
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ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  à  deliberação  plenária  para

apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de novembro de 2023.

Vereador Relator – CJR Vereador Relator – CEBES
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Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue para demais providências.

Araucária, 14/11/2023 16:30

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 16 de Novembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Vilson  Cordeiro,  Pedro  de Lima e  Valter  Fernandes,  membros  das

Comissões de Justiça e Redação e Educação e Bem Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer

conjunto n° 348/2023 – CJR e 68/2023 – CEBES,  referente ao  Projeto de Lei nº 384/2023.

Araucária, 16 de Novembro de 2023.

Documento Assinado Digitalmente em 16/11/2023 10:04:13 por VILSON CORDEIRO
Documento Assinado Digitalmente em 16/11/2023 10:06:29 por SEBASTIAO VALTER FERNANDES
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Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 16/11/2023 13:55

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Processo Legislativo: 

Em  tempo,  retifica-se  os  pareceres  em  conjunto  dos  projetos  de  lei  nº

380/2023, 383/2023, 384/2023, 385/2023 e 386/2023.

Onde lê-se: na referência do art.  40, § 1º, b da Lei Orgânica Municipal de

Araucária, leia – se: art. 40, § 1º, a.

Visto que, discorre sobre o poder e a competência de autoria do Vereador

esses Projetos de Lei.

Onde  lê-se:  na  “Razão:  V  –  VOTO”  exclui  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento.

Visto que essa não tem competência para tal matéria. 

Câmara Municipal de Araucária, 17 de novembro de 2023.

Irineu Cantador
       Vereador Relator   
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Processo nº 139588/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

Prezados, faço a devolução do processo para que seja alterado o parecer.

Atenciosamente.

Araucária, 21/11/2023 09:19

MARIA EDUARDA TABORDA
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CONJUNTO N°   348  /  20  23   – CJR e   68/2023 – CEBES  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  sobre o  projeto
de lei n° 384/2  023  , de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira
que  “Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,
Professores  e  Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de
Educação  Infantil  CMEI  PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA
FIUZA, conforme especifica”.   

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  384/2023,  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo

Teixeira que  “Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Professores  e

Funcionários  (APPF)  do  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  CMEI  PROFESSORA

GILCA SILVEIRA FIUZA, conforme especifica”. 

Justifica o Sr. Prefeito que, “Saliente-se que o presente projeto se justifica em

virtude  de  que  as  atividades  desenvolvidas  pelas  associações  de  pais  e  professores

abrangem a comunidade escolar em geral, e servem como um importante instrumento

para o desenvolvimento da educação como um todo. O Centro Municipal de Educação

Infantil  –  CMEI  PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA  FIUZA,  participa  ativamente  das

atividades junto a direção para ofertar um ensino de qualidade às crianças atendidas,

auxiliando na organização, divulgação e realização de eventos que tem como principal

objetivo  arrecadar  fundos  para  melhorias  na  instituição.  Ainda,  Como  é  sabido,  a

declaração de utilidade pública possibilita a entidade a obtenção de verbas, isenções e

outros benefícios, em todas as esferas do Governo Vale ressaltar que a associação tem

por  finalidade  geral  colaborar  na  assistência  e  formação  do  educando,  por  meio  da

aproximação  entre  pais,  alunos  e  professores,  promovendo  a  integração:  poder

público/comunidade/família.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Vereador;”

No âmbito da matéria constitucional, é plena a liberdade de associação para

fins lícitos, conforme o art. 5º, inciso XVII, da Constituição Federal.

Em análise a proposição, verifica-se que a Legislação que dispões sobre para

declaração de utilidade pública de associações é a Lei Municipal nº 598/1981, a qual em

seu art. 1º exige a comprovação de alguns requisitos, que em caso de não comprovação,

o projeto de lei não deve ser aprovado. Veja:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações, Fundações e entidades
constituídas no Município de Araucária,  ou que aqui exerçam suas
atividades através de representações,  e que visem exclusivamente
servir desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de
utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que sejam sediadas no território do Município de Araucária; 

b) que possuam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano; 

c) que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente à
coletividade em observância aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e
que  a  entidade  não  distribui  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a
dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

e) que, comprovadamente, mediante relatório apresentado, promove
a educação, a assistência social, ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de caráter
geral ou indiscriminatório.”

Perante os requisitos, acima demonstrados, a documentação está anexada ao

projeto  de  lei,  bem como  presente  no  processo  legislativo  nº  139588/2023,  e  segue

demonstração:

a) a  referida  associação  tem  sede  no  Município  de  Araucária,
conforme dispõe o art. 1° do estatuto social, fls. 1 a 28, bem como no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, seq. 6; 

b) a associação possui personalidade jurídica há mais de um ano,
observamos  que  na  Ata  de  Fundação  consta  data  de  registro
29/05/2022; 

c) está  em  efetivo  exercício  e  serve  desinteressadamente  à
coletividade em observância aos fins estatutários, seq. 7, fls. 01;

d) Consta na fls. 26, art. 48 do Estatuto Social, que a Associação não
distribui lucros,  bonificações e vantagens a dirigentes,  conselheiros
mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto. Consta, também,
nas fls. 1, art. 2º do Estatuto, que os seus dirigentes e conselheiros
não são remunerados;

e) o relatório que comprova a promoção da educação,  assistência
social,  atividades  de  pesquisas  científicas,  de  cultura,  inclusive
artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou  indiscriminatório,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

expresso na alínea “e” do art. 1º da Lei Municipal nº 598/81, consta no
Relatório  de  Atividades  de  seq.  2,  fls.  06  declara  quais  são  as
finalidades da APPF. 

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica  ao  Processo  n°  139588/2023  o  presente  projeto  de  lei  está  com  a

documentação necessária para regular tramitação da propositura. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atendeu as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.  Deste modo a comissão de Justiça e

redação  no  uso de suas  atribuições legais,  nos Termos do  artigo  114  do Regimento

Interno,  e  em  obediência  com  o  que  lhe  cabe,  para  a  elaboração  de  redação  final,

submeterá  a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda  supressiva  e

modificativa, que serão anexadas ao processo legislativo.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III –  ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  –  à Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diga

respeito ao ensino, ao patrimônio histórico e cultural, à ciência, às artes

e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência de

autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica Municipal

de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Vereador;

Portanto, no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar

Social, verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os quesitos  no que

diz  respeito  a  educação, visto  que  a  propositura  é  de  enorme  importância  para  a

educação do nosso município, não havendo impedimentos para a regular tramitação

da propositura.

V – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação,  em conjunto com a Comissão de

Educação e Bem-estar Social, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de

Lei  de  nº  384/2023.  Assim,  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDO

PROJETO DE   LEI   COM EMENDAS  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento Interno

desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de novembro de 2023.

Vereador Relator – CJR Vereador Relator – CEBES
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Processo nº 139588/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue para demais providências.

Araucária, 21/11/2023 10:20

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

REDAÇÃO   COM EMENDAS  
PROJETO DE LEI N° 384/2023

Iniciativa: Ricardo Teixeira de Oliveira

Declara de Utilidade Pública a Associação de
Pais, Professores e Funcionários (APPF) do
Centro Municipal de Educação Infantil CMEI
PROFESSORA  GILCA  SILVEIRA  FIUZA,
conforme especifica.

Art.  1º É  declarada  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Professores e Funcionários (APPF) Centro Municipal de Educação Infantil  –

CMEI PROFESSORA PROFESSORA GILCA SILVEIRA FIUZA, com sede na

Rua Passaúna,  nº.  515,  Iguaçu,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas  -  CNPJ  sob  o  nº.  47.622.018/001-99,  no  Município  de  Araucária,

Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade distinguida, salvo motivo justo, a critério do Chefe do

Poder Executivo, deverá apresentar em cada exercício, ao Executivo Municipal,

relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense,

no ano precedente, no setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art.  3º Cessarão os  efeitos  da  declaração  de  utilidade  pública  se  a

entidade:

a) apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de

2 (dois) anos consecutivos, sem motivo justificado; 

b) substituir  os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do

Executivo Municipal, cuja alteração, todavia, não poderá modificar os objetivos

do estatuto originário;
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c)alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se

pretender  fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  Cartório

competente,  bem  como  comunicar  à  Secretaria  Municipal  à  qual  deve

prestação de contas;

d) passar a remunerar os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de

suas funções;

e) distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou

mantenedores, sob qualquer forma;

f) deixar  de  destinar  a  totalidade  das  rendas  apuradas  ao  atendimento  de

finalidades previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2023.

IRINEU CANTADOR
Relator CJR
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Processo nº 139588/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Segue

Araucária, 24/11/2023 15:09

MARIA FERNANDA DIAS PEREIRA MONTEIRO
CMA - SALA DAS COMISSÕES



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 116ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/11/2023

MATÉRIA: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 384/2023 

TURNO: Único

RESULTADO: Aprovada pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 116ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/11/2023

MATÉRIA: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 384/2023 

TURNO: Único

RESULTADO: Aprovada pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 116ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 384/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Aparecido Ramos ausentou-se do Plenário.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 116ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 384/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Aparecido Ramos ausentou-se do Plenário.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 117ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 28/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 384/2023

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Celso Nicácio ausentou-se do Plenário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 360/2023 – PRES/DPL (Processo n° 139588/2023)

Em 28 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei nº 384/2023 de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira, aprovado por

este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 21 e 28 de novembro de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI N° 384/2023

Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de
Pais,  Professores  e  Funcionários  (APPF)  do
Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  CMEI
Professora  Gilca  Silveira  Fiuza,  conforme
especifica.

Art.  1º É  declarada de Utilidade Pública  a  Associação de Pais,  Professores  e

Funcionários  (APPF)  Centro  Municipal  de  Educação Infantil  –  CMEI  Professora  Gilca

Silveira Fiuza, com sede na Rua Passaúna, nº. 515, Iguaçu, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº. 47.622.018/001-99, no Município de Araucária,

Estado do Paraná.

Art.  2º  A entidade distinguida, salvo motivo justo,  a critério do Chefe do Poder

Executivo,  deverá  apresentar  em  cada  exercício,  ao  Executivo  Municipal,  relatório

circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente,

no setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

a) apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de 2 (dois)

anos consecutivos, sem motivo justificado; 

b) substituir  os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do Executivo

Municipal,  cuja  alteração,  todavia,  não  poderá  modificar  os  objetivos  do  estatuto

originário;

c) alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se pretender

fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  Cartório  competente,  bem  como

comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

d) passar  a  remunerar  os  membros de sua Diretoria  pelo  exercício  específico  de suas

funções;

e) distribuir lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores,

sob qualquer forma;

f) deixar  de  destinar  a  totalidade  das  rendas  apuradas  ao  atendimento  de  finalidades

previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.



Câmara Municipal de Araucária, 28 de novembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os  Projetos  de  Lei  nºs  2640/2023,  2642/2023,  2644/2023,  371/2023,  372/2023,

374/2023, 375/2023, 377/2023, 378/2023, 379/2023, 380/2023, 383/2023, 384/2023,

385/2023 e 386/2023, tiveram segunda discussão e votação em plenário, e os Vetos

aos  Projetos  de  Lei  nº  37/2023,  151/2023  e  Veto  Parcial  ao  Projetos  de  Lei  nº

242/2023, tiveram leitura, discussão e votação, e todos poderão ser arquivados.

Araucária, 28 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo
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